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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional  da  Propriedade  Industrial,  órgão  vinculado  ao  Ministério  da  Indústria,  Comércio  Exterior  e
Serviços, República Federativa do Brasil, que publica todos os seus atos, despachos e decisões relativos
ao  sistema  de  propriedade  industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os
referentes  a  contratos  de  Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem
respeito ao registro de programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Industry, Foreign Trade and Services, Federative Republic of
Brazil, which publishes all its official acts, orders anddecisions regarding the industrial property system in Brazil,
comprising Trademarks and Patents, as well as those refering to Technology Transfer agreements and related
matters, besides those regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº  5.648 du 11 décembre 1970, cellesi  est  la publication officielle de I'Institut  National  de la
Propriété Industrielle, unoffice lié au Ministère de I’Industrie, du Commerce Extérieur et des Services, République
Fédérative  du  Brésil,  qui  publie  tous  ses  actes,ordres  et  décisions  concernant  le  système  de  la  propriété
industrielle  au  Brésil,  y  compris  marques  et  brevets,  aussi  que ceuxréférents  aux  contracts  de transfert  de
technologie  et  des  sujets  afférents,  en  outre  que  ceux  se  rapportant  à  l'enregistrement  desprogrammes  d
´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
PropiedadIndustrial,  oficina  vinculada  al  Ministerio  dela  Industria,  Comercio  Exterior  y  Servicios,  República
Federativa del  Brasil,  que publica todossus actos,  ordenes y decisiónes  referentes  al  sistema de propiedad
industrial en Brasil, comprendendo marcas y patentes así quelos referentes a contractos de transferencia de
tecnologia y asuntos corelacionados, además de los referentes al  registro deprogramas de ordenador como
derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches  Eigentum  (INPI),  eines  Organs  des  Bundesministerium  für  Industrie,  Handel  und
Dienstleistungen,  der  Bundesrepublik  Brasilien,  welches  alleAmtshandlungen,  Beschlüsse  und
Entscheidungen  über  gewerbliches  Eigentum  in  Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,
ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von  Technologie  und  Computerprogramme  als  Urheberrecht
veroffentlicht.



COMUNICADO 

O INPI informa que esta reiniciando as publicações automáticas de exigência 

formal (código de despacho 6.6.1) para as demais classificações ainda não 

contempladas. Os requerentes podem trazer a comprovação do cadastramento 

e/ou autorização de acesso ao Patrimônio Genético Nacional e/ou Conhecimento 

Tradicional Associado, quando pertinente, no prazo de 60 dias a contar da 

publicação na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial (RPI). 

O depositante deverá gerar uma Guia de Recolhimento da União (GRU), código 

264, relativo à Declaração Positiva de Acesso ao Patrimônio Genético, e 

protocolar através do Sistema de Peticionamento Eletrônico do INPI. 

Caso o usuário não se manifeste no prazo de 60 dias, será considerado que não 

houve acesso ao Patrimônio Genético Nacional e/ou Conhecimento Tradicional 

Associado, e o INPI dará continuidade ao exame do pedido de patente. 

A comprovação é necessária porque a Lei nº 13.123/2015 estabelece que, para 

fins de regularização no INPI dos pedidos de patentes depositados durante a 

vigência da Medida Provisória nº 2.186-16/2001, o requerente deverá apresentar 

o comprovante de cadastro ou de autorização de acesso ao Patrimônio Genético 

Nacional e/ou Conhecimento Tradicional Associado no prazo de um ano contado 

a partir de 06/11/2017. 

 

 

DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E 
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       Atenção às próximas publicações da RPI no que se refere à 
implementação do sistema de peticionamento eletrônico de indicações 
geográficas. Este substituirá o peticionamento em papel atualmente 
adotado. 
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COMUNICADO 
 
“O código 15.40 é apenas  uma  notificação de regularização do processo em 
andamento   e   tem  um  caráter  informativo,  identificando   os  pedidos  de 
patentes ou patentes afetados pelas GRU's emitidas entre as 18h45 do dia 
22/08/2018 até as 22h15 do dia 23/08/2018. Este  despacho não requer qualquer 
tipo de resposta. 
 
Estas GRU’s não foram protocolizadas por falha técnica no sistema, demandando 
ações da área de Tecnologia de Informação para recuperação de dados a elas 
associadas, de modo a possibilitar o protocolo relacionado ao serviço solicitado. 
 
Segundo o Art. 2º da Resolução 226/2018, na medida em que as Guias de 
Recolhimento da União, emitidas no período de que trata o artigo 1º desta 
Resolução, forem habilitadas nos sistemas, serão divulgadas na Revista Eletrônica 
da Propriedade Industrial - RPI e poderão ser utilizadas para os fins que se 
destinam, desde que pagas no prazo legal." 
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